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OPINIÃO CATHARINENSE. 

Ao govorno, á lllagistra_ 
l.ura brasiloira o ao 

publ1co. 

ｬｩｦｩ｣ＳｾＰＮ＠ o conl!uzillo á catleia, som que 
lho ｶ｡ｬ･ｾｳ･＠ o indulto dos arls. 28 e 45 da 
lei de J 9 de Agoslo de 1816. 

O maior Frdllcisco Am ,lUcio Ferreira, 
da villa de S. Miguel. foi ou Ira Dobro Ilcll. 
ma dil prqlOlcllel1l duss() v3o<l alo das ge
raçOe, lIIoderna •. 

p .. ｾ｡＠ yêr se oblinh,l a quanlia 110 selscenlos 
mil réis ncautolalla pelo escrilão, por or
rlOIll do i IIIZ. 

Hallcol'oso aló ao ddirio, como se ex- Ma poncos dia, con(lemnou ncsla ｣｡ｰｩｬｾｬＬ＠
pressou o (Ir. Uenrique d'AI'Ha, na sen- depll:s de lllalllftlSlil parcialidade. ao nclt0. 
lença 11m que condemnaro o bacharel Se- cianle desla praç,( José Marlinho Callatlo, 
lerino AI\'8s de Canalho a 3 ｭ･ｺ･ｾ＠ Ile cerranl!o Oi IJulletos aos gemiJos da I'icli
prisão c muUa Ile 508000, por hH'e r fur- ma Ilo sua iniquidalle. 
lado cartas do correio Ile ｊ｡ｧｵ｡ｲｾｯＬ＠ lem el- Permanece Ol memoria de lodos a vio
le dado J5 mlis exhubtlrantes provas dI; loncia pralicada coulra cidadãus OuS dOOli
que «a mesma p,,;'\'50 delirAnle faz. sua nlos da cnlllorJ municipal desta cillade, 
feição caracleri,lica . )) diludo ordem ele II 11S1IO e que se recolhes-

A hislona sombria o Irislo des,So moder- sem á c,ldeia. SCIU aLlellcão aos tilulos do 
110 Alllla o IIllonla como a Imagem v;'a dil um nobre anci:lo coberlo de asslgnalados 
\'ioleucia. fio ollio, do raucor, lia miseria, ｾ･ｲｶｩ｣ｯｳ＠ á causa publica. 
Ja inf,lmia. - Ile lodos os sentimoulos Não relembre lll os loelos os faclos, que 
\is. de lodas as paixões ignobcis. . serlJ impossiv 

Elle repele com essa AlJila qUI! o muudo' semelhdnle; 1I 

aterrori· .. ,lo cholOal'a Oagello lIe :" Dtlus:.' Ｎ ｲｾ｣ｯｲｦｬｮｲ＠ 0,1\0" 

;o 

Na prolÍoci" do-'Rio Grao!l6 do'Sul . (OI 
« õlrraslado aos mais \'crgouhosos e violen
I?S desallllos. pilra com li dr. João Ile 
Canalho Moura. 

Nessa ｨ｣ｲｵｩ｣ｾ＠ ｰｲｴｊｶｩｬｬ｣ｩｾ＠ leve de ser ｡ｾﾭ
ｰ･ｾ｡ｭ･ｬｬｬｯ＠ reprohendido pelo dr. João Ser
torro qne se aeha \ ' Õj oa ｰｲｯｳｩｾ･ｵ｣ｩ｡＠ da 
mesm.1 provincia. 

Ahi 10le rle ser ｣ｯｮｳ･ｲｶｾ､ｯ＠ t I dias ua 
eu'\'o lia . depois de ter sid ., arraslado Já ca· 
dela 110 \\leIO de uUla tlscolta, para salisCJ
ção 110 tlesespcr o publico. e a6m de ga
rUlltir-se .. paz e ｳ･ｧｬｬｲｩｬｮｾ｡＠ incompallveis 
l'om sua permanenria na comarca, como 
Calla o parecer da commisslin Ita assembléa 
provincial de Porlo-Alegre. 

Ahi houve um rempo em que elle viveu 
conslantemenle foragido para el ir31 a ex· 
ecução du ｰｬ･｣｡ｴｯｲｩ｡ｾ＠ conlra elle expedidas 
como réo cOlldemoado por uma sentença 
erlllllll,tl ｰ｡ｾｳ｡､｡＠ em co lisa julgada. e que 
alÓ hoje nfio foi execulad". 

r\o Plauhy. diZ o UI'. ｃＬｬｲｾ｡ｬｨｯ＠ Moura, 
" flor seus ftesaliDos forçou o lIr. (; ,1 yoso. 
cnlno I.residente da prol incla. a ｾｵｳｰ･ｮＭ

1101-0 o ｭ｡ｮｬｬｾｲ＠ proccs"JI o pela Ｌ､､ｾｩｬｏ＠

do Maranh,ill .• 
No Rio-Grando do Norle, prosegue o 

dr. ｾｉｯｵｲ ｡Ｌ＠ «seguJldo referem os jornaes 
dessa provincia , raplou lI\11a lIIeOOl', e le
ve-a elll sua com p" nh i.1 na prupria caSJ 
em que morava, fugi ndo pa ra a córle anle 
o IJlocesso qUIl se ｉｨ ｾ＠ instaurou por crime 
de eslu pro .. . 

ｎ･ｾｬｾ＠ provi ncia de San la Car harloa sua 
\'111 1 10m sido uma se rie esc"ndillosa ele 
desa ti nos e violencias. a ponlo do pron.o
lLlros publicos, Ilscrhlles o oulros empl ?I:l.a 
dos, as l ezes, 11 abaDdo Darem em prcJu lzo 
do S6r dço lia ju"liça. pe la imposslbl lldJue 
rle a clle se lapro>.imarem. 

E não podenllo obler ･ｳｳｾ＠ quantia, pedia 
ao ｬｉｉ･ｬｬｏｾ＠ 100 ou 200 11111 réll. ao quo o 

escrivão lhe I e .. poollla que cOllclnisso o in
VOII!. , rio. 

lIespolldla Ah'es de Brilo qno enUo lhe 
ｦＡｴｬｓｾｏ＠ ao menos dez 011 vinle mil réis poUa 
comprar alguma roupa pari! seus 6/hos, e 
quo na semana spguinlo viria para Iralar 
tio invenlano. E o escrivão por esmola 
colma a oullez tio, innocenles, n:io ' com di
ohelro. mas com roupa. do mosmo modo 
qUIl liIal,1 iI fome ,I muitos ｮ｣｣･ ｳ ｳ ｩｴｾ､ ＨＩＵ Ｎ＠

ｉｊＧｾｵＬ＠ e uuo ｜ｏｉｉｾｖｩｬ＠ lenão depois de 
dlulurnu ｾｬｬ･ｮ｣ｬｏ［＠ porém unica menle a6m 
IIe v('r 50 ｯ｢ｬｬｮ ｨ ｾ＠ a Qu anlia ｾ｣ａ ｬｬ ｬ ･ｬ ｡ ､｡Ｎ＠

A dezoito de Setembro (Iesle aouo. ｲ･ｾｵ･ｲ＠
ao juiz lIo dil'eito (I) para concluir o ;I,;.;IV;..::,.e7I-,-,-,'---'-_---' 

que por ahi IrãnsilAo. 
ｾｉ ｡ｳ＠ não sabião -Ioucos- que cootra 

es.as co urõlça l 6ca embulido o mais alladll 
gume. 

Vlblão os golpes por lodos 115 lad08 _ 
e sem pre ｩ ｮ ｜Ｇ ｵｬｮ ･ ｲｾｬ･ｬＮ＠

Com ludo elllls proseguem na lUla: o re
queri meolo assigOilllo e cscriplo por Ahet 
,le Brllo, copia tla,la o feila pelo rabula, o 
juiz o loma a seu cargo. H' el/o o proprio 
que roi leva/-o ao cartono tom leU despacho I 
para que InCorme com urgencia; ti elle quem 
manda buscai-o, pnr seu ordenanr.a, Irt's pa
ra quatro horas depQU d... entrega f ó oI/e 
quem val á caSa de Anacleto 'Jo.é Yalelll4r' 
arrebata! (Ias màos ､･ｾｬｯ＠ o recibo palllldn 
pelo eSCllvão. como si ･ｳｾ･＠ recibo "lesse, 
não - lIIooi re:'tar lisura, mas sim algu", 
crime commell ido , tfiwlIlo o juiz que o 
arrebatava. porque era ｭｩｮￍｬｬｲｯ､Ｔｪｾ＠ I 
é clle quom Ulenle o,candalosameute. adul
lcrJlldo loda a ' erd,lde da iorortnaçAu do 
cscrhflU II ｉ ｬ ｯ ｾ＠ f,lclos conbecidos; , elle 
lluem excedo os limites dai ruocçOel pro
prlJS do emprego, despd cbaodo 6II1II petiçh. 
qlw lldo devera mandar requerer ao je. 
co mpe lenle. 

O (leC rll lo n. 8:U de! de oUl .. ... 

185 1 ､ｬｾｰ ｯ＠ em seu arl. 32 § 10 q ... I-
ca ｣ ｮｴ ｣ ｮ､ｩｾｯ＠ que o juiz de direlle ___ 
reição não pOlle tOIUdI' oonllaci •• lo 
ｩｬｬｶ･ ｬｬ ｬ ｡ｲｩ ｯ ｾ＠ senão para o excrdr.ll •• ;e, 
diCÇão, assim como quo .... ｪｾＱＸ Ｇ＠

não Ilxclull a que com.,.,. ... 111 •• 
ｵ ｡ｬ ｬ ､ ｭ ･ ｬｬｬｾ＠ ao juizo de orpWol. _ 

• O ｩ ｬ ｶｩｾｴｩ＠ U. "' ele , .. 
t 86' declJrou, que o i.lz ........ 
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... rt. 56 o que se dC\'e 
_ uppress10 de lIullidades. 

_ \8 lIotal-as, cominando ou 
lia, i'l ｾ＠ •• e clecrelllldo a respoosabi
........ ,. ... 0 o § 10 desle artigo que • P"''''I correccion.ll do juiz de II ireito _ .. ..,1. deluteotari05, oão ti exclusiva 
.. '" oo.e lambem e ordioariamente .. J." de orpbàos - NIO ' ODBN DO EXCE

ｄｄ ＢＬ ｾＢｔｌＮ＠
SaIDUIDO em correição o juiz de direi to "o podia preceder COIIIO procedeo - de, 

p ......... nperimmto em que o inven
lGriaIe ,., fi condluão do invenlario; e que 
.;. recol1ids /lO cofre urla quanlta que sabe 
... ... _ JIOder tlD Escrivão . quauto 
..a" lISta •• Ie 0;180 em que suas attri bui
ÇOII. 41aisi aenhumas. 

Sa "'mo em correipjo o juiz de orpbão 
Di. perde lO. compeleacia fl altribuições, 
mollo .eDOS for. desse caso. 

No ealrel. olo ojliz de direilo desla como r
ea Se"rloo Alu. de Canalbo despacba 
a • • peliçlo, ｾ＠ os limites ddS fuuc
çOee proprill do emprego,e por cooseguinte 
locorrldo o.s peoas do arL t 39 do cod. peoa l. 

O crime IISlá mais que provado, e existem 
､ｯ｣ｵＮｾｬｯｾ＠ e testemuohas que ｰｲ ｯ ｾ￣ｯ＠ a má 
"do juiz. 

B.1e crime oio pode, oem deve fi car iOI
puoe, .. oemeote boje que o goveroo recom· 
lIeada em 3tiso circulai aos presidentes de 
profincia que tomem em muita cousideração 
08 cri .. es tleuunciados pela impreosa. 

Ma. tej.mol o que diz o reque ronte AI ves 
de Brilo, qual o despacho do ju iz, o quo in
forlll o eõeri vão, o que de pOe Auacleto, e a 
conclusAo exdrul ula do ju iz perverso. 

Altos de Brilo diz que o inven tario come
çou ell mil oito ceolo. e sessenta o oito, e a 

. qalOlia, ｣ｲｾ＠ que o..tt ｾｪＬ＠ não entrou para a 
ＡｬＮＭＡｪ＿Ａｾ＠ *-4 Z .......... aua. • 

«Sobe o ftlpplicanle, porém. q\le .esse di-
nheiro exÍlIe em poder do mesmo eScrivão .• 

E pede. stja feita o. enlrada della (quan
'ia) para O corre da IhesouTaria, e se con
dua o inventario . • 

O juiz despacha para que o escrivão in· 
forme com urgencia afim de que diga qual o 
estado em que se acha o inventario,bum como 
se o dinheiro (oi recolhido á thesouraria. O 
eurivão informa que - não é por sua culpa 
que o inventaMo não está conclUI do , como se 
vê nos documenlos abaixo. e que u quantia 
entrará ｡ｾｮ｡ｬ＠ o seu liquido. depois da con
cltuão do inventario. 

Mas como o ･ｳ｣ｲｩｾ￣ｯ＠ usasse em um dos 
ponlos lIe sua informação deslas texluaes 
palav ras: «em Maio do mesmo ｾｄｮｯ＠ (1870) 
foi que o invenlQTianlc declarou ler veudido 
odi lo escravo pela quunliu de 1:2008000. 
ficaud o elle com seis cenlos mil reis dessa 
quanlia, o entregando a de seis centos a Aua
cleto José Valen te », o JUIZ sequioso por des, 
cobrir delicto menlio despejada e vel gonho
samente. usando deslas propOSições, dedu
zidas do requerimento, da informação o do 
depoimenlo de Anacleto: • O eSCrivão DilO 
enlrou para o, cofres com essa quanlia
della se aprlJpriOll e a dissipou em sua pro
veilo- o escrivãq tem demorado a conclusão 
do inventario. com o fim de encobrir o sou 
dolicto-o inv.enlarianle representou-mo 
conlra o extravIO desse dlOheiro-o eSCrivão 
inrormou niilllor recobido lal dinheiro-quo 
Aoacleto era que linha comsigo.l> 

Leiúo todos o que diz o requerenle. o quo 
Informa o escrivão, o que depõe Âoaclelo, e 
admirem a ｣ｯｮ｣ｬｵｾ￠ｯ＠ do juiz! 

• Lauvado seja o senhor, que as mais dos 
vezos crcou os perverros estupidos Ilara não 
consum3rcm todas as iniquidades quo 1010-

ginão» I 

Opluliio CfttlUU'luc lISC 

de 6' anDOS se acha immaculado. EAaUli
nasse atlentaruente os autos, pedisse mai3 
ｩｮ ｦ ｯｲｭ｡ｾｳ＠ (pos to que f6ra de suas allribui
çóes) e seriJ salis fello, po r qne o cscri \'ão 
diria que leve ordem do juiz para acautelar 
eSSJ quantia. e que depois fOI buscal-a em 
casa de Anaclelo qua ndo es te esleve de cama 
enl perigo de vida, e que o juiz de.u.lhe ｯ ｾﾭ
dem para aca utelar, visto como o ID ven lurt
ante não inspira confiança, tanto quo tendo 
requerido o pagaOlellto de umas dividas por 
elle pagas, o juiz despachou dizendo que 
dividas não $e pagão duas vezes. 

A demora d ... inventario eslá provada 
provir do inventarianle, como se vê nas su
as petições em que rleclal a ler estado auseo
le, do allcstlldo do escrivão L\lonardo, da 
informação do escrivão ao juiz de orphãos. 
da nOlificação feita a dez de Julho do corren
te auno. deixaudo clle de comparecer; e isto 
tudo Ilrova tombem quo o escrivão niJo se 
apropriou dessa quantia , nem a dissipou, 
como ainda bem moslra o final da iuforma
ção ao juiz de direilo. 

Será crivei que alguem que quer se apro
priar de uma c6rla quantia passe a outrem 
um recibo della, informe ao JUIz de orphãos 
para concluir-se o inventario, e declare ao 
juiz de direito que a quantia deverá eDlrar 
seu liguido, depois da conclusão do inventa
rio 7 ! 

Aprecie o publico os uncumontos que se 
seguem, e vejão se os homens de bem são 
ou não 5emprll homens de bem, eUlquautu 
que os iofdmias pertencem aos misera veis. 

Eil-os. 

DOCUMENTOS. 

Auto de inventario a juramento ao inven
tariante.-Anno do ｎ｡ｾ｣ｩｭ･ｮｴｯ､･＠ Nosso Se

ｊＸｉｬｵｪｾ￪･ｬｬＬｩｪ＠ .. pito ·ceqtos e 
ｊＮｴｦｉｭｾＧＱｉ［ＱｲｩｴＮＮＱｉｴｓ＠ ｣ｩｾＡｉ＠ do ｭ￩ｾﾷ＠ de :\laio 

do dito aooo, nesta cidade do Desterro, ca
pital dn provincia de Saota Catharina, em 
casas de morada do juiz de orphaos o Dou
tor Joaquim Augusto do Livrameoto aonde 
eu escri vilo de orph!los fui vindo, e sendo ahi 
presente o in ventariante cabeça de cazat 
José Luiz Aives de Brito, por este foi dito 
que tinha sido ootificado por mandado deste 
juizo, e por isso queria prestar o juramento 
de inventariante e dar o inventario dos bens 
que ficarllo por fallecimeoto de sua mnlher 
Uona Maria Henrlqlleta da Cunba; á vista 
do que o juiz lhe deferiG o jurameotG dGS 
Saotos Evangelhos e sob o cargo do qnal 
lhe encarregou que bem e verdadeiramente 
servisse de inventariante dos beos de sen 
extincto cosai, dando-os á escripta e tudo 
quanto a elle perteocer, e tudo que deixar 
de escrever haver-se por sooegado, e perder 
a parte que lhe pertencer. incorrendo nas 
penas de perjuro; outro sim que declare o 
dia, ｭｾｺ＠ e Rnno do fallecimento de sua mu
lher, e se fallec611 com testamento ou sem 
elle e quantos filhos deixou que sejllo seus 
legitimos herllelros: acceito por elle o dito 
juramento. declarou que sua mulher falle
ceu no primeiro dia do mez de Novembro do 
0000 ､ｾ＠ mil oito centos e ｳ･ｾｳ･ｮｴ｡＠ e cinco 
sem testamento, e que deixou cinco filhos 
seus legitimos herdeiros, cujos nomes, ida
de, estado 'e residencia declarará 00 titulo 
ｲ･ｾｰ･｣ｴｩｶｯ［＠ do que para constar lavro este 
auto que assignaojuiz com o inventariante. 
Eu Vidal Pedro Moraes escri vno de orphllOS 
o escrevi.-Liüramc'lto.-José Lui;; Alves de 
Brito. 

IIlustrissimo senhor juiz de orphnos.-Diz 
José Lniz Alves de Brito que estando neste 
juizo procedendo o inventario dos bens que 
ficariio por fallecimento de sua mulher fal
ieclda a dois de Novemuro de mil oito centos 
e sessenlo e ciuco, quer por isso incluir no 
ｭ･Ｎｾｯ＠ inventario as dividas ｰ｡ｳｾｩｶｮｳ＠ que 
ｾｶｬｬｬｏ＠ no tempo do caqnl inclusive ｯｾ＠ ob. 
JectOij comprados para o funeral da folloci
da, tudo !lU importaocil\ de 1315070, como 

sendo taes di vidas do cesal in veotariado, 
requer o supplicante a v. s. seja ｳ･ｲｾｩ､ｯ＠

mandar juntar aos autos para no partilha 
ser o supplicante pago ･ｾ＠ bens ｾｳ＠ seus va
lores. P. a v. s. se digne assim maodar 
ou vido o curador geral dos orphilos, como é 
de lei' do que E. R. M. Desterro, 13 de 
Julho' de 1868.-José Luiz Alves de Brito. 

Diga o curador geral dos ｯｲｰｨ￣ｯｾ＠ sobre a 
materia do req uerimeoto. Desterro, 13 de 
Julbo de 1868.-Albuquerque. 

JIluotrissimo senhor juiz de orpbãos.-Pa
rece-me que o inventl\riaote OM podia pa.gar 
as di vidas de que faz mençao em sua petlçilo 
e sim descreve l-as 00 inventario, para por 
peLiçao de cada um dos credores lhes ser at
tendidos 03 seus pagameotos pela força dl:l 
herança, com tudo nilo me oppooho ao pe
dido do inveotariante; v. s. porém delferirá 
como achar de justiça. Desterro, 10 de Fe
vereiro de 1870. - O curador geral Candi
do Gonçalves de Oliveira. 

Estaodo já pagas ｡ｾ＠ dividas nilo podem 
ser pe"'as segunpa vez; por conseq uencia só 
deve ｳｾｲ＠ atteodida na partilha a despeza do 
funeral. Desterro, 11 de Fevereiro de 1870. 
-Souza. 

Itlustrissimo senhor juiz municipal e or
ph!lus.-Diz José Loiz AI ves de Brito, mo
rador em Canasvieiras que tendo dado an
dameoto a deu inventario a um anno e tao
t,o, por falJecimeoto de sua mui her Dooa 
Maria Henriqueta da Cuoha; e que sendo os 
ditos beos um escravo crIOulo de Dome Ao
tão, no valor de quatro centos e cincoenta 
mil réis, e uma casa de ripa 00 valor de qua
renta mil réis e uns dimioutos obejeclns da 
mesma casa, tudo 00 vallJr de quiohentos e 
desoito mil oovp. ceotos e quarenta réis, co
mo ｣ｯｮｾｴ｡＠ da relacilo da a valiacllo annexa 
aos autos do io veótario, e não o • tem finali
sado por ter estado fóra da provincia, e mes
mo por falta da assigoatura dos avaliadores, 
e hoje quer dar fim ao dito inveotario e ha 
quem olfereça pelo dito escravo um conto 
• ｾｮ｜ｾｾ＠ ｕｬｲｴＬＮｾｩＢｬｵ｣｜ＢＨｊ＠ este grande li fa
vor dos orpbilos; razBo por que o inventa
riante req uer a v. s. que por seu despacho 
lhe dê liceoça para vender o dito escravo e 
sejiío as partilhas feitas no din beiro. P. a 
v. s. ､ｩｦｦｾｲｩｭ･ｮｴｯＬ＠ 00 que E. R. M. Des
terro, 31 de Março de 18iO.-José ｌｵｩｾ＠ AL
ves de B,.ito. 

Com a ｲｾｳｰｯｳｴ｡＠ dos interessaàos, e oRo se 
oppoodo estes, como requer. Desterro, 31 
de Mrrço de 1870.-Âlbwluerqae .. 

IIlustri.simo senhor juiz de orphnos.-Pa
rece-me n!lo haver ｩｯ｣ｯｾｶ･ｮｩ･ｮｴ･＠ no que re
quer u supplicante. deveudo-se ｰ｡ｳｾ｡ｲ＠ li
cença a este para elfectuar a dita venda, fi
cando esta junto ao inventario. Desterro, 
31 de Março de 1870. - O curador geral 
Candido GO'lçalves de Olivcim. 

Certifico que oesta data passei o ai vará 
de licença e foi entregue ao supplicaute. 
Deoterro, 31 de Março de 1870. O escri
vllo- Vidal. 

Pela presente portaria ordeno ao escrlvao 
deste juizo Yidal ｐｾ､ｲｯ＠ Moraes que acau
tele convenleutemeote 8 metade da quautia 
por que for ｶｾｯ､ｩ､ｯ＠ o escravo de nome An
t!lo, perteucente 80 espolio de Maria Heori
queta da Cuuha. mulher de José Luiz Al
ves de Brito, para em tempo entrar o liquido 
pa.ra o c?fre dos .orphllos, cuja venda fOI por 
mim hOJe autoflSllda. ｄ･ｾｴ･ｲｲｯＬ＠ 31 do Mar
ço do 18iO.-0 jlliz de orpbaos L" sup
plente em exercicio Affonso de Albuqtur'Jue o 
Mello. 

Termo de decJaraç!lO do inventarinnte. 
ａｯｾ＠ seis dins do me? de Maio dE> mil oito 
centos e seteota,nesta cidade do Desterro om 
meu cartorio compareceu o ｩｯｶ･ｮｴ｡ｲｩ｡ｯｴｾ＠ e 
por ･ｬｾｯ＠ foi di.to que existia em seu pode; a 
quantls de ｾ･ｬｳ＠ centos mil réis e em poder 
de Allllclet.o ｊｯｾ￩＠ Valento a qUlintin talO
bem de seis centos mil réis, prodncto da 
vonda do crioulo de uome Antilo; do quo la
vro este termo que aqsigna o inventariante 
Eu ｖｩｾ｡ｬ＠ Pedro Moraes escrivno o escrovi: 
-Jose LUI;; Alves de Brito. 

Ｈ ｔｾｲｭｯ＠ de. ･ｮ｣･ｲｲＮ｡ｭｾｮｴｯＮｬ＠ Em seguida 
pelo Illveotarannte fOi dito que tinhu dado 
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do que la vro este tor 
ｶｾｮｴ｡ｲｩｯｮｴ･Ｌ＠ Eu ｶｩｾｾｩ＠ quo ｡ｳｾｩｧｮ｡＠ o 10-

Crlv!lo o ･ ｳ ｣ｲ･ｶｩＮＭｊｯｾ ￩＠ Pedro Moraes es-
Illustrissimo seu h . ｾｕｉＺｴ＠ Alves de Brito 

mo. o inventllriauteo
r 
;a

ulz 
de orphl1os.-co: 

LUIZ Alves de Brito beça de casal Jn.é 
Groude do Sul e esteve auseute no Rio 

f 
. ' agora se h IIz-se precIso a c I ac e preseute . ouc usno d ' 

ventarlo, por isso faz.s ? pres.ente iu-
todos os interossados Iler precIso a cltaçllo de 
o que informo a v s p 1\ o se u andamento 
de ｪｾｳｴｩ｡Ｎ＠ ｄ･ｳｴｾｲ ｲ ｾ＠ Pf7a

d mMandar o que fo; 
_ Vldal ｾ･､ｲｯ＠ Moraes'. e arço de 1875. 

NomeiO pllra tuctor ad h 
Norberta Maria de Brit E De ｾｯｳ＠ orphllos 
Brito, ao ad vogado M o e ulllha Maria de 
80 qual depois de ｰｲ･ ｳ ｾＺＺ･ｬ＠ ｾｯｳ￩Ｎ＠ de .Oliveirll, 
to, se dará vista dos aut o ･ｖｬ､ｾ＠ Jurameu
o processado concordand

os
, para dizer sobre 

se Bchll feito. Desterro o 9
0U 

nllo .com o que 
Ｍｆ ｾｲｲ･ｩｲ｡＠ de Mello. ,de Ab.r11 de 1875. 

DIZ José Luiz Alves d B ' 
de seus filhos orphn N brlto 

tuctor-uato 
que ｴｾｵ､ｯ＠ ôido iutOI' S dor d

ertll 
e Eulalia, 

ｭｾ＠ o o despach d 
V

h
' 6 . que nomeou tuctor ad hoc aos d ' t o e 

p nos, vem por isso re uerer I os or-

d
a?har presente para qui fique ｡ｳＺｾ＠ ｜ｾｏｾｴ＠ se 

Itllnomeacllo P . ai o a d .... a v. s. sej a servido man 
s:ur ､ｱ･ｵ･Ｇ､ｳ･ｊ｡ｴｦ･ｾｴ｡＠ junta aos autos para seO"ui; 

VI o e ｾｬｴｏ［＠ do que E R M '" 
ｴ･ｲｲｾｾ＠ 2

B
2 ｾ･＠ Abril d e 1875 . ...:.Jo;é ｌｾｩ ｾ＠ ｄｾｴ＠

ves "'" nto. M 

Junta a?s autos, como requer. Desterro 
22 de ｾ｢ｲｬｬ＠ de 1875.-Ferrelra de 61ell ' 

Certifico eu escriv!lo de orphúos
o 
b·· 

aS ' ICPn d ., a lUXO 
.• o a ? ter lutlmado o despacho retro a 
1l1 V60ta.r180te José Luiz Alves de Brito, ｾ＠
ｦｩｃｏｉｾ＠ IClente. Desterro, 10 de Julho de 1875 
- Vidal Pedro Moraes. . 

ｉｬｬｾｳｴｲｩｳｳｩｭｯ＠ 6.eohor doutor juiz de direito. 
- DIZ J ｯｾｾ＠ .Lulz ｾｉ＠ ves de Brito, morador 
em Canaôvlelr8s, VlUVO de Maria Henriqueta 
da ｾｵｮｨ｡ＬＮ＠ que tendo cinco filhos orphllos,ha 
maIs ､ｾ＠ sel8 aonos foi dado comeco ao io
ve01al7o dos ｢Ｘｾ＠ do SIIU euioctQ ｾｳ｡ｬＮ＠ pelo 
cartorlo do escrl vllo de orphllos Vidal Pedro 
de Moraes: em cujo inveotario existia um 
e.scravo crioulo de nome ADUlO, que foi ava
l1ado ｰｯｾ＠ 400S000 .ré.is ｾ＠ obteodo o supplicao
te autorlsaç!\o do JUIZ de orphaos para veu
del-o? fez pela Q ｵ｡ｮｾｩ｡＠ de 1 :2008000 réis, 
que metade ficou o supplicllnte e metade para 
os orphllos recebendo o supplicante ordem 
do dito escriv!!o, em Dome do juiz, para 80-

tregar a metade ＨＶＰＰｾＰＰＰ＠ réis) a Anacleto 
José Valente, e como o fez na melhor boa fé 
por mno de Lauriodo Aotonio da Silva, do 
RIo-Vermelho, de quem o supplicante rece
beu o recibo junto, em 3 de Abril de 1870. 
Essa quaotia pertenceote aos orphllos deve
ria se r entregue por em ーｲ･ｾｴｩｭｯ＠ ao Gover
no, entrando para a thesouraria de fllzeoda, 
porém o su pplicante crê q ua ate hOJe não en
trou porque ainda o inventario não está con
cluido e muito de proposito o escriv!!o o tem 
parado 00 cartorio, tliOtO assim que viodo o 
ｾｵｰｰｬｩ｣｡ｯｴ･＠ a esta cidade, fllzeDdo uma pe
tiç!!o para levautlir os juros, afim de com
prar roupa para seus filhos, o Jito escrivllo 
lhe disse que u!!o éra preci.o, que lhe daria 
08 juros na r8zllO ､ｾ＠ ciuco por ceoto, como 
de facto deu em tres vezes os dos quatro 80-
nos vencidos, do que o supplicnnte lhe ｰｾｳﾭ
sou o recibo na ultima vez, ficando de con
cluir o ioventario em Abril deste 8000. 
Sabe o suppltcante porem que esse dinheú'o 
/J3;iste em poder do mesmo escrivão, a quem 
Aoacleto José ValeDte entregou, como disse 
ao ilupplicante, e até agom ono eotroU para 
o tbesouraria. Avista deste facto, querendo 
o 8upplicante evita r qualquer resp ulHabili
dade que de futuro pOSSII acarretar-lhe o ex
ｾｲ｡ｶｩｯ＠ de tal quantia, que em verdade, ｣ｯｲｯｾ＠
consta do recibo junto e na melhor bôa fé fOI 
entregue pelo supplicante com o fim de ser 
posta 00 cofre, por perteocer aos seu.s filhos 
orphnos; vem requerer ft V. 8. se dlgoe to
mar uma provid80cia, para que quauto ao
tes seja (eita a entrada della ｾ｡ｲ｡＠ o co(re da 
ｴｨ･ｳｯｴｾｲ｡ｲｩ｡＠ e se conclua o tntMntarlo, por 
quauto o supplicante já deu a ｱｾ｡ｮｴｩ｡＠ de 
ＴＳｾＰＰＰ＠ réis para 115 CII.tas ao escrlvl\O e até 

ﾷ ﾷ ｾｬｬｬｬｬｬｬｩ＠ .. (.'"tlat"'lnclI 

---=-

ｳｾｲｾｯ＠ fõr ij maudar \I 'I Utl rur ､ｾ＠ ju.tira ara 
9ulzoo ｾ ｬｉｰｰ ｨ｣ｉｉｕｴｾ＠ uno solfra qUlIlquêr ｾＩｲ･ ﾭ
JplI 1111: ｾ･ｭ＠ ｾｯｨ｡＠ ｲ･ ｾｰＨＩｵＮ ｡｢ｬｬｴ､｡､･＠ por cul. 
d elll. Espora receber merCt1 . Cidade 

L
o Desterro III de Setembro de 1875 Ｍ ｊ ｯｳｾ＠
til: A lve. de Bnto. . 

\Despacho. j loforme o escrlvno de or
pha\ls .com urgenclu sobre o mado em ue 
Ｘｳｴｾ＠ o d"V8ll1ano 8 se (OI recolhido a ｴ｢･ ｳｾｵﾭ
rlin,\- e fazeoda o diuheiro a quo se refere o 
Su pp Icbauto, e em que data. Desterro 20. de 

etem ro de 1875. - Carvalho 
(Ilnformaçno do escrivao .) Illustrissimo 

s?n lor doutor juiz de direito. - O ioventa
ｲｴｾ＠ de que trata o supplicaute é ancto ter 
prluClpla.do em Maio de mil oitoceotos e ses
ｳ･ｯｾ｡＠ ｾ＠ Oito, mas por causa da morosidade 
do loveotariaute, só em 3l de Maio de 1870. 
é que requereu liceoça para a venda do es
｣ｲｾｶｯ＠ de que falia, em Mllio do mesmo anDo 
fOI que o inventariante declarou ter veud Ido 
o dito escravo pela quantia de I :2DDSDDO 
ficllodo elle com 600$0.0.0. réis dessa quantia 
e entregando 600S000 a Anacleto José Va
lente. Nesta data encerrou o inveotario au
seotando-se por duas vezes: a primeira aotes 
de ＱｾＷＰＬ＠ e a outra de 1870 a 1875, para a 
pro.vlacla do Rio-Grande do Sul, e só em 
MalO de 1875 soube eu que se achava pre
ijente o io veutariante e em 22 de Abril do 
corrente aono apresentando.se o supplicante 
com uma petiçllo, declaraodo q ae se acba v a 
preseote pedia para seguir o inveatario seu 
deVIdo ･ｾｴｩｴｯ［＠ mlls n!!o compareceu até hoje 
no Car1.0rlO, Ullo obstaote ter sido iotimado 
em ,O ｾ･＠ Jullto do corrente aooo; e por isso 
tem deixado de concluir-se o ia ventario para 
afinal entrar para os co(res o liquido perteu
ceote IIOS orphnos. E' o que posso informar 
a v. s. Desterro 20 de Setembro de 1875.
Vidal Peá,'o Moraes. 

Copia_- Teodo o escrivno de orphnos des
ta capital Vidal Pedro de Moraes exi<>"ido, 
em nome do JUIz de orphllos e recebido de 
José Luiz AI ...... de 11-1\0 . .& qutJl!Ía ,de 600.9 
réís para ser te!:olulda a - tàee.iurlu·" àe ta,. 
zead .. , como perteocente aos cinco fil hos or
phllos do mesmo José Luiz Alves de Brito 
della se apropriou e a dissipou em seu. pro
veito e em prejulzo dos ditos orphaos. Pro
vinhll esse diuheiro do producto da venda de 
UIII escravo que em 1870, José Luiz Alves de 
Brito com ｡ｵｴｯｲｩｾ｡ｬｬｯ＠ judicial realisou por 
um conto e duzeutos mil réis Da qualidade de 
ia veotariaote dos bens do seu casal, por falle
cimento de sua mulher D. Maria Henriquetll 
da Cuaba, entendendo o referido escl'ivão que 
a metade desta quaotia devia pertencer a 
esses orphl1os. Esse dinheiro foi eotregue 
pelo ｲ･ｦ･ｲｩｾｯ＠ ｩｄｶｾｬｉｴ｡ｲｩ｡ｮｴＮ･＠ á ｌ｡ｵｾｩｄ､ｯ＠ Aa
tonio da SII Vil á 3 de Abral, e só a 28 de Se
tembro é que o escTÍv!!o recebeu-o de Ana
cleto José V lilente tudo du mesmo aooo de 
1870, como coosta da:; respectivos recibo., 
um passado por Lauriado 110 ｾｮｶ･ｯｴ｡ｲｩ｡ｯｴ･＠

Brito e outro passlldo pelo escrlvllo a Valllu
te. ｒ･ｰｲｾｳ･｡ｴ｡ｵ､ｯＭｭ･＠ o dito ｩｯｶ･ｯｴｾｲｩ｡ｮｴ･＠
Brito contra a demora q ua tem haVIdo na 
conclusno desse ioveutano, occnsioaado pelo 
escri vn.o de orpUaoS com o fim áe tncobrir o 
seu delicto; e rapre.eutando-me tambem con
tra o extravio desse dmhw'o pertencente a 
seus cinco filhos orpha.os, que na melhor bo.a 
ｦｾ＠ manda va eotregar por forçll daquella e:u
geucia mandtli 011 vir ｳｯ｢ｲｾ＠ a mll:erla du 
mesma rdpresentaçllo ao dito es.crlvilo q.Je 
Íll(ormOu. não ter recebido tal dlllheu'o que 
lhe fOI entregue por Aoacleto José Valeate, 
e que era este quem o tmha comstgo, dlze.ndo 
i.to contrli a verdade que cousta do reCibo, 
que tioba pllssado n Valeate,parasua resul
Vil e maDlfestnodo por este modo á má fé 
｣ｯｾ＠ quo se houve em todo este Ｎ ｡ｳｾｵｭｰｴｯ＠ e 
corroborando as provas de sua crlmlOahdade 
re.ultantes dos documeotos que .se segueUl. 
E porque com este seu procedimento o es
criva0 de orpbnos Vidal Pedro de Moraes 
tenha iocorrid·) Das peuas do art. 146 do 
codigo crimioal, maudo que o escrlvilo do 
'oizo autuando esta o os documeut?s que.a 
J c mpanh!lo intime ao accusado dito escrt-
a o d . d VdO para respoo er por escrlpt.o no prazo e 

ao ciuadllO Anllclcto JO!iÕ Valeote, subdele-
gado d" policia do :.! .' d i.tricto desta co pital, 
para com pareco!' ｨｯｪｾ＠ ne. te juizo ás 1 ｾ＠ ho
ras da manha na Ca"8 da camarll municipal, 
flfim de declarar .10 intcres<e da jU8t1ÇIl o 
destioo que deu a quantia de ｇｏｏｾｏｏｏ＠ réiS 
pertencente uos orphllos filhos de .Josó Luiz 
ａｬｶ･ｾ＠ ､ ｾ＠ Brito, cuja qUlltltin lhe foi eutregue 
pelo pae dos mesmos ｯｲｰｨｮｯｾ＠ por interrncdlo 
de Luurinuo Aatooio da Silva, para per le
vada ao escri vllo de orph!!os Vidal Pedro de 
Moraes, e para se r por este recolhido á the
souraria de fazeoda; sob as peaRd da leIo 
que cumpra-se. ｄ･ ｾｴ･ｲ ｲｯ＠ 21 de Setembro de 
1875 . - O JUIZ de direito - Severino A/U86 
de Carvalho. 

. ITermo de declaraçno.) Aos vinte o um 
dias do mez de Setembro de mil oitooentos e 
se teota e ciaco nesta cidade do Desterro ca
pital da provincia de Saata Cathariall, na 
sa la das audiencias da camara municipal 
oode ahi foi vindo o rneretissimo doutor juiz 
de direito da comarca Severino AI ves de 
Carvalho, comigo elcrivno de seu cargo 
abaixo oomeado, o doutor promotor publico 
da co marca Joaquim Augusto do Livramen
to , presente o cidadno Aoacleto José V ulen
te, foi pelo dito juiz feito a este as seguintes 
perguntas: Perguntado qual seu oome, ida
de, estado, filiaçl1o, odturalidade. profisslLo. 
Respondeu chamar-se Auacleto José Valen
te, de 51 aonos de idade, casado, filho de 
Sudré ｊｾｳ￩＠ Valeote, nutural desta proviocia, 
preprietario e subdelegado do seguddo dia
tricto desta cidade. Perguntado se sabe que ' 
destioo teve a qU80tia de seiscentos mil réis 
que lhe eotregou Lauriodo Aoiollio da Sil
va, por ordem de José Luiz Alves de Brito, 
pera ser eotregue no cartorio do eicri vllo de 
orphnos desta cidade e recolbida aoa cofres 
dos orptlil.os Da thesouraril\ de fazeoda, visto 
ser essa quantia pertenceote aos orphllos fi
lhos do dito José Luiz AI ｶ･ｾ＠ de Brito. Res
pondeu que ullo sabe que destioo teve essa 
qu.aotia, a qual tendO) ｲｾｾ､ｯ Ｇ ｰｯｲ＠ ordem de 
ｊｯｳｾ＠ Llliz AlveS de ｂｲｩｾｗａｬ･ＱＦＮｴｬＧｙＮｾ Ｎ＠
ctorino Barcellos, a entregou 1\0 escrivlo de 
orpbaos ､･ｾｴ｡＠ cidade Vidal Pedro de Moraes 
para ser recol hido ao cofre dos orphaos na 
thes<>urarla. Perguotado em que tempo fez 
eatrega ､･ｾｳ･＠ dinheiro ao dito escrivllo e se 
tem recibo dessa entrega que lhe passon o 
mesmo escrivllo. Respondeu que tem recibo 
dado pelo m·esmo escrl vilo da en trega desses 
seisceotos mil ｲ￩ｩｾＬ＠ de 28 de Setembro de 
1870, dia em que foi ella eotregue, cujo re
Cibo apreseutou em juizo. Perguntado corno 
é que tendo José Luiz Alves de Brito decla
rado a'uma peliçl10 dirigida a este juizo que 
entregára a refdrida q uaotia a elle tespon
deote por intermedio de Lauriodo A'ntonio 
da Sil va, entretaoto elle re.pondente diz que 
a recebêra de Alexaodre ViC1orino de Bar
cellos. Respoodeu que teodo ajuiltado a 
compra de um escravo, com José Luiz Alves 
de Brito, e depois u1l0 podeado effectuar esse 
uegocio pelo preço de I ::200500.0 róis foi a 
compra realisada por Aleuodre Victorino de 
Barcellos, o qual teodo de dar a importaneia 
110 lDesm'> José Llliz Alves de Brito, enlre
gou ú1etade delta isto li a quantia de sei. 
centos mil réis a elle respoodente por mILo de 
Luurindo Antoaio dl\ Silva, cuja qfJanti. era 
a que José Luiz maodou recollter ao cofre 
dus orphnos, deveudo para isso ser entregue 
ao escriv50 dito Vidal Pedro de Moraes. E 
uad" rol\lS di,se nem lhe foi perguutado o 
sendo-Ibe lido o achou conforme e assignou 
com o doutor promotor publico o com o jui. 
que o rubricou, do que tlldo dou fé. Eu Leo
Dardo ｊｯｱｾ･＠ de CllropOS e.crivilo que o ea
creV'i. - Sevcri,1O .Hvc. ele Carvalho. -Ana
cleto José Valente. - JOllquim Auylllto 4, 
Livramento. 

111m. Sr. Feliciaoo de Souza CoreotOCa.
Deaterro, 25 do ｓｾｴ･ｭ｢ｲｯ＠ de 18iS.- PIÇD
lhe q ueirll ter a boudade de reapoader ju ... 
1\ esta. ás seguiute$ pergun ... : 

L' Se é 818CtO ou 010 que no di. *» .... 
t8 moz, segunda·feira, dai duu para .. 
horas darde, iudo o Sr. ao caraorio 
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_itto ｲＮｾｵ､ｯ＠ ae era e\le a ordenaoça 
e clireito' 
, .erdade 011 Dlo que, uessa occa-

o 1961rWo escrivl\o lhe pedio, e ell 
que bem marcftSse a hora em q n6 

.1&8 Facto. porque o Sr. deveria ser
aeMIImuuh. T 

.. Si li ｾ｡｣ｴｯ＠ que o ･ｾ･ｲｩｙｬｯ＠ de orphaos 
ｾｵｴｯｵ＠ ao tiuldado como .8 chamsva, e 
"'1IU>I1 DO\a de todo o Dowe delle ｾ＠

Si jura, se precillO fôr. serem verda
.. 10U re.pestas a estas perguntai? 

DelpoU. com a dignidada q lIe o caracte
risa, e a r..or da urdsde \lo sómeote, por 
que .... euti,.. e .. ioramias silo filha,; dos 
.. i..,e.pil .... brio. 

Permitla falllr o U80 que eon vier de suas 
""pOII&'-. eitas ｰｾｲｧｵｬｬｴ｡ｳ＠ qoe lhe dirijo. 
Cnia.well4lb patricio ti cr.· ohr .'-Or. Ge
""mo Firmino Vidal Cupistrano. 

I\l ... Sr. Dr. Genuiuo Firmioo Vidal Cs
p_raDo.-Recebi dua carta datada de hoje • ,.180 li rlldpooder, juoto li ella, ás suas 
perguDtu. 

Q .. eDCO li 1.' a/lirmo \ar visto, no dia 20 
do CQlTeolll. um ｾｮｬ､｡､ｯ＠ no cartorio do es· 
erhlo de orphllOi Vidal Pedro Morops. para 
ooele dirigi·me a6m de fallar com o Dr. Ge
D1IiDo, com quem conversando eu, ouvi o 
esc:rí.,l\o pergllntllr ao soldado-li parte de 
quem vioha, ao que o soldado respondeu
do juiz d. direi\O. Estava o escri.,oo á es· 
crever D'um papel, o qual foi, pouco depOIS, 
eutregue ao dito soldado. 

QuaDto li 2.': é certo que o sr. escrivno 
de orphllos.e o dr . Genuino pedirtlm.me para 
qne eo notasse as horas, que lembro·roe se
rem proximameote 3 dA tardp. 

A' 3.· ｲｾｾｰ ｯ ｮ､ｯ＠ ser verdade ter o escri v 110 
perguotado todo o nome do soldado e lem
bro-me começar por Beojamim. 

Quanto li 4.'; estou prompto á jurar pela 
verdade das ｲ･ｾｰｯ￠｜｡ｾ＠ que ora el!vio-Ibe e 
q lIe silo ､｡､｡ｾ＠ por quem nflo teme os hG
IDeOd. 

Supponbo satisfaz;r a. , suas perg\lotLS. 
pocleodo 8. s. fuerdall respo.tas ｾ＠ o use; ' que 
lbe convier. 

Eotretanto, 6cn ás SUAS ordeos sen oatri
cio, am .' e cr.· obr.' - Feliciana de Souza 
Carcaroca. 

Illm. Sr. e aro." Leooardo Jorge de Cam
poa.- ｄｾｳｴ･ｲｲｯＬ＠ 28 da ｓｾｴ･ｭ｢ｲｯ＠ t875.-De
sejo que me responda j uuto de, ta si, J usé Lu
iz .-\1 ｶ･ｾ＠ de Brito, dizendo-lhe o 6r .. que elle 
conclui:'Se o inl'eotHio, pois Utlôôe ｴｾｭｰｯ＠ SII 

achava o ar. exerceodo o oflicia de escrivl\o 
'de orphnos, 00 impedimento do proprietario 
que edtava com Rs,ento na asseroblé" legisla. 
,tivA proviociAI f"zeodo o dito ｊｯｾ￩＠ Luiz um 
requerimento a 22 de Abril do correot!! anno 
parfl esse fim. 81 depois dellsa petiçno COIQ
.parecêu maIs 00 cartorio até o dl/\ 2'2 de Maio 
em que tomou posse o proprietario. 

Permitta-me fazer o uso que coa vier de 
SU8 re.podta. 

De v. s., patricio cr .' obr.·-Dr. Genuina 
FIrminO Vida! Capil/rana. 

111m. Sr. Dr. Genuíno Firmloo Vidal Ca
pistrano.-Em ｲｾＸｰ ｯｓｴ｡＠ 11 sua carta .ul'rII, 
teoho a dize/-lhe, que José LUIZ Alvcd U6 
Brilo, hindo o ｭｾｵ＠ cartorio, Da occtlsino ｾＱＱｬ＠
qoe a ｾｳ｣ｲｩｶｮｯ＠ proprietario l!Il Bchava com 
｡ｾ･ｮｴｯ＠ o'llssemblén legislAtiva proviucial. 
diRse·me que estava nomeado tntor de seus 
filhol orphllOS o nd vogado M8noel J o,é de 
Oliveira, e que ono lhe <;onvindo tal tutor 
queria fazer uma petlçAo 80 JUIZ, req uerendo 
ｲｾｶｯｳＺｮ￣ｯ＠ de_le ､ｾｩＱｰ｡｣ｨ｡Ｌ＠ e pedindo elle 11. 
tutoria. 

Fez ela meu cartorio 681a petiçllo que fui 
por mim JUDta ｰ｜ｯｾ＠ aut03 do iuvcut,wo de 8U8 
finada mulher, depois de despachada: m8S 
desde essa ｾｰｯ｣｢｡＠ nuoca mais o vi, se ono 
il POUO), dlftS. 

Pode v. 8. fazer dp.8ta o uso que lhe coo. 
vier. 

Desterro. 28 de Setembro do lR75. 
O I\m.' ｰｾｴｲ＠ 'obr."-L. J . Cumpol. 

A' ｶｩｾｴ｡＠ do lac!l documentos 6 e VldUlllCl 
que a (l&rsrglliç;lo fO.í o uuico movei de von-

Opinião (;"thluiIlClIse 

qualqu er ltaque de \ioleocia . ｾｉ｡ｳ＠ ainda 
um oulro ai vo e:\is tc, pa ra ｏｄｾｏ＠ o JUIZ e o 
ra bula seu a pa niguildO se dirigem - ó a 
elcição que balO ás porIas, e lhes annuncia 
a !len ola iucvila\el. Couvém apparcntar 
força c poder. rOll lém incutir em animos 
pussilallimos e baldos ｾ･＠ conbecimento !las 
cousas, que elles ｾ￣ｯ＠ os domitlBdores, lJuau· 
do não pa8sflO ｉｾ･＠ uns mi8era vcis dcsllliolil
dos a quem ｡ｭｾｬＱｨ￣＠ ,mostraremos o poder 
do que di,;polllos DOS ｣ｏｏｬｩｾｬｯｳ＠ eleilol aos . 

Quoc! Deus perdere vul! prius demcn/at. 
Prosiga o Juiz e seu salolite na carreira 

que eucctaram. ness,1 serie do IlÍstissilllos 
feilo;;, em f,lce de um povo que os admira; 
Ulas dia virá em quo a justiça sorá a nossa 
vingadora. pondo termo a lillltClS desOilinos. 

Concluiremos com o dI'. CarvJlho Moura: 
• ,Ca lulllniador, arbitra rio, rancoroso, 

igoorauto e lleHerso, é elle o homem, o 
sacenlote fia ｉｾｩＮ＠ iocumbido da sul' ema 
a!lminish ação da ju':liça ne_la imporl,JIltc 
comurca du Deste rro! 

« E' elle o ｶｩｯｧｾｾｯｲ＠ da iunoceocia e ocas· 
tióador do crime; eile o mini.lro I ｾｮ･ｲ｡ｮ､ｯ＠
do maIs grallfiioio poder, calmo em meio 
das ｴ･ｭｬＧ｣ＬｉＬｬＧｬ｣ｾ＠ da ｰ｡ｩＬＮＬｾｯＮ＠ barreira in· 
lenchel ,Iil vindiclu prol ada, illarcrs_ivel 
ois leolações dos iotcre-ses que lulão á sua 
race, lypo Ile honra e de I irtodes aule a so
ciel!Jde qne se curva aos seus acenos I 

• Esrallloo dos escarncos! » 
Oh I a linguagem é rortc, sim. porém ja

mal, será illroll\llllienlc - porque. para o 
coração do um filho obediente o agradecido, 
o nome de Pai é a epopeia a mais su blime e 
ｧｲ｡ｮ､ｩｯｾ｡＠ de todas as concepç6es dh inas. 

GAZETlLHA. 
., 

Vaporos.- O D.lsabel fundeou no 
encoradouro desta cid8de ne, din 22, tendo 
encalhado nOd baixios da ilha ､ｯｾ＠ Cardos. 

- O Rio·Grande chegou du Sul a 25, e 
no mesmo dia seguio para a Côrte. 

Espoctaoulo lyrico.-Rea
li$ou·se 00 dia 26, o du irmM Hasslllli; e 
por causl\ do mau tempo ono foi extraordi
naria a coneurreocia. 

Rooreio Catharlnonso. 
_ Hoje esta sociedade dramstica leva a 
sce08 o dramll em 4 actos - O roder da 
Ouro -, ｾｬｏ＠ theatro de Santa h8bel, come
çaodo o espectacuto com a farça - Ellcan
trel-a a final, e termina com fi comedia 
- O defello de familia. 

Vis11;a ás colonias.- Seguio 
oa ro<\uIH)' do dlll ｾＵ＠ do corruntp , Da canho
neira Farte de Coimbra. com destino ás colo
eins. o exm. sr. dr . Jono Capistrano 13ao
deira de Mello Filho. 

Solicito Il iuto\ligoottl s. ex. pl'ocura co
ohecer a proviocia que tno digoRmeute Ad
tlliolstrn, com louvor de Gregos e ｔｲｯｹ｡ｮｯｾＮ＠

A visita ás colonias do norte d" proviociu 
é dll elllvnd!\ utilidade, Prodiga o cxm .• r. 
dr. Jono CUplstrano 1\ percorrer 1\ prol'iucia, 
e bem habilitado fiCMá pum fazer lima ad
ｭｩｬｬｩｳｴｲＸｾｮｯ＠ fel iz. S. ex. tllrá ｯ｣ｲｬＮｾｩｮｯ＠ de 
8:1.>iotir u exposiçilo du colonia DlumenDu, a 
quulsu ｲｾｬｉｬｩ Ｎ ｡＠ hoje. 

Acompanharam A a. ex. os 8r8. coronel 
José Feliciaoo, capit!\o Firmino, capitnll du 
porto NJlllócO Pcreira du Cunhl\ c cspiti\o 
､ｾ＠ Frt1glitl\ Cavalcllnte ｌｩｮｳ ｾ＠

｜Ｉｯｾ･ｪｬＱｭｯｳ＠ bonanço·;n viagem ｡ｾＮ＠ ex.- o 

se, a exroD. cllosorte do exm. sr. deputado 
por esta pro\ incia Thomaa Pedro de Bitten
court Cotrim, e filha do sr. major Domiogos 
José da Costa Sobrinho. 

DeIXOU esta vida aiuda bem moça. 
A s. ex. e pareotes da fiuada eoviamos 

nossOS pezames. 
Protorição. - Fica0 preteridos 

alguDs artigos por falta de ･ｾｰ｡ｯＮ＠

INEDITORIAL. 

J)esdo O dia 27 de 8etembro de 1873. 
data em que foi prorerida sentença, ;dá 5 de 
janeiro de t 87 t , dala em que recebeu a 
quaulla, aiMa n50 liuha pago nem á Iypo
grapbia, neU! aos tabeliães , o oem á estação 
do telcgrapho !!I! 

Recebeu 1: :>008000 panl ｰｾｧ｡ｭ･ｮｬｯ＠ de 
todas as despezas e cuslas do processo, fi
cando a oulra parte livre complelamente de 
lutlo. 

Ora esla telldo já ､ｾ､ｯ＠ 408000 ao label
liflo, f1evia por ｣ｯｮｾ･ｧｬＱｩｮｴｯ＠ recebei-os , I islo 
como ficava livredo tudo e ti oulra se obriga
va a pagar lodas as ｣ｬＱｳｬ｡ｾ＠ e ｬＱＱ｡ｩｾ＠ despezas. 

Mas o que fez o homem trambolho: in
cluio os 40 mil réis, quaudo foi pagar o 
tabellião. dando·lhe apenas I OO;zp I éis. e 
dissll-lhe - os 3008000 réir paga-os fula· 
00 I ! I ! I ! I ! ! ! ! ! ! I ! 

ESla foi uma das espertezas. e oull as 
e"istom nesse dinheiro recebido. 

HECIBO. 

I Oeclaro que recebi do Sr. [slc\'ào Ma
now BIQCa.rdo e Ｎ･ｊｬｴｲＮｴＧｾｵ･ｬ＠ ao Sr. José Del
liDO tios Santus a quantia do um conlo e qui· 
Dhenlos mil réis, afilU de se perdoarem um 
ao oull'O, us crimes dll in]uI ias ｩｬｬｬｬｬｲ･ ｾｳ｡ｳ＠

porque forflo amIJos conllemnados, por seno 
tenças IIJdas pelo dI'. juiz lie Ilil oito desta 
comarca, ficando o SI'. Josá [)elHuo ､ｯｾ＠ San
los obrigado a pagar as /"I.I3las e ､･ｳｰ･Ｌ｡ｾ＠ dos 
processos. E por ser verdade !irmo o pre
sente. -DeSh!rro, em 5 de Janeiro de 187'. 
Ｈｅｾｬ￡＠ uma estampilha de 820 rs. ioulllisa
da).- Manoel Francisco Pereira Ncllo.
Cumo teslemunba. José Francisco Pache
co.-l:omo teslelUunh", declaro que \i o 
Sr. Nello leceber li qUllnlia de 1 :5008000 
rs., c 0111 i o IIIesOlO Sr. Nelto afiallçar que 
linha entregue li dila quantia ao Sr. José 
Delfioo dos ｾ｡ｮｴｯｳＬ＠ O qual se obrigava ao pa
gamento das cus/as e mais de.lpesas dos pro
cessos. - Destcrro, 5 de Janeiro de 1874.
Alc:wnd"e Auguslo Igllacio da Silveira. -
Como Icstulllouha Ed. Sal/es. - Como los
tllllluüh,1 do quo lica dho acima - JJcu/o 
GOllra!t'CI I maI'o . » 

OFlltA. 

AI'PELLO. 

ｊｮｬ ﾷｯ ｣ Ｌ ｉﾷｾｃ＠ O disttnc/o ravalhcirismo fIo Sr. 
10so Ilellillo, para (pur plli/antlopia) puhli
car ,I conla das desllczas o cuslas. em (Iue 
Coi dcspcllf!iJa :l qUillltlo1 tle 1 :5008 léls quo 
para ｯｳｾｯ＠ UI11 lhe Coi enlreguo prlo SI'. ｾｉ｡ﾭ
nucl F. P. Nollo, do parte do Sr. Eslovilo 
Manool Uroc:llllo. 

Ntlo se lhe pOlliria esta grafa, 011 aules. 
guanlill-sc-hm lJcrpcluo srlc/lrlO. se o Con
servador nno tlvesso urbi ct orbi decóllllado 
cm proso o aeto cavallteiroso do penli'lo ､｡ｾｵ＠
ao SI' Ｑ ＱｾｨＧ ｬｩｬｯ Ｌ＠ ｾＱｬｄ｜＠ rôllar no ｣ｯｮ･｜ｬｾｩ､ｯ＠ por 
osttl ao Sr. Josó l>elfiuo, oeeullando-o, 5elll 
t1u\hla, por cOllvonicncla propria. 
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